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INDICAÇÃO Nº 392/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos 

Humanos e Acessibilidade, que verifique a possibilidade de Criar um Sistema Casa de 

Convivência e Lazer para Idosos, com oficinas de artesanatos, etc., no Município de 

Macaé. 

Justificativa: A Indicação tem como principal objetivo, possibilitar um envelhecimento 

ativo e saudável, melhor qualidade de vida, com atividades de lazer.  

 

 

Sala das Sessões, 30 de Outubro de 2023. 

 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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